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INDICAÇÃO Nº 424/2023 

 

O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, em 

especial o artigo 136 do Regimento Interno, INDICA ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito que solicite junto a Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana, que verifique a 

viabilidade de Aumento as Linhas no Itinerário: Granja do Cavaleiros x Lagomar, no 

horário de 17:00h.  

Justificativa: A Indicação é uma reivindicação dos usuários e trabalhadores que usam a 

referida linha, e sofrem com a escassez da linha nesse horário. 

 

Sala das Sessões, 14 de Novembro de 2023. 

 

 

Paulo Roberto Paes de Oliveira 

Vereador-autor 
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